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POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS LTDA 
Fazenda Pública de São Paulo 

RELATOR SUELYMARGONATO R. GALERANI AIIM 3.056.734-8 S. ORAL 

EMENTA 

ICMS 

CRÉDITO INDEVIDO DO ICMS DECORRENTE DE ENTRADA DE 
MERCADORIA PROVENIENTE DE SUA FILIAL NO ESTADO DE GOIÁS, 
FAVORECIDA COM BENEFÍCIO NÃO APROVADO PELO CONFAZ. 

CAPITULAÇÃO PA INFRAÇÃO 
Item 1.1- Art. 
RICMS/00 

59, § 2o c/c art. 61, § 1« 
CAPITULAÇÃO DA MULTA 

Item 1.1 - art. 527, inciso II, "j" c/c §§ 1o e 10 
do RICMS/00. 

I RELATÓRIO 

O Por meio do auto de infração inicial, é a Recorrente acusada de creditar-se 
indevidamente nos Livros Registro de Entradas, de valores destacados em 
documentos fiscais emitidos, a título de transferência, pelo estabelecimento localizado 
no Estado de Goiás, favorecido com benefícios fiscais não autorizados por Convênios 
celebrados pelo CONFAZ. 

O conjunto probatório está composto pelos Demonstrativos de fls.06/08, 
Códigos dos Produtos com Benefício na Origem (fls.9/10), Relação Detalhada por 
Produto (fls. 11/48), cópias dos documentos fiscais de transferência, dos livros fiscais, 
dos instrumentos normativos, notificações e respectivas respostas. 

A Unidade de Julgamento de Campinas - DTJ-2 julgou procedente o auto de 
infração, como consta de fls. 255/261, insurgindo-se contra ela o contribuinte, por 
intermédio do Recurso Ordinário de fls. 273/304, cujos argumentos principais são^os 
seguintes: 
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ICMS - CREDITO INDEVIDO DO ICMS DECORRENTE DE ENTRADA DE 
MERCADORIA PROVENIENTE DE FILIAL DA AUTUADA NO ESTADO DE GOIÁS, 
FAVORECIDA COM BENEFÍCIO NÃO APROVADO PELO CONFAZ. 

1. Decadência não verificada à luz do art. 173, I do CTN, diante da constatação de que a 
atividade desenvolvida pelo contribuinte, o foi em desacordo com a legislação, nada 
havendo para ser homologado, devendo ser efetuado o lançamento de ofício, nos 
termos do art. 142 e seguintes do CTN. Preliminar afastada também quanto ao alegado 
cerceamento de defesa, não constatado à vista do conjunto probatório, revelando a 
participação efetiva da recorrente em todos os atos praticados. 

2. Quanto ao mérito, os dispositivos infringidos pela Recorrente - artigo 59, § 2o e artigo 
61, § 1o, do RICMS/00 constituem normas válidas, vigentes e eficazes, aptas a produzir 
efeitos, o que torna legítima a impugnação de crédito que, embora destacado em 
documento fiscal, não corresponda a imposto cobrado na operação anterior em 
decorrência da concessão de benefício não aprovado pelo CONFAZ. 

3. A exegese do artigo 8o, inciso I, da LC-24/75 permite concluir que o fisco lesado pela 
concessão de benefício não autorizado pelo CONFAZ, tem assegurado o direito de, 
cumulativamente, propor a ação judicial com vistas à nulidade do ato e glosar o crédito 
atribuído ao estabelecimento recebedor da mercadoria, tomando-o ineficaz. 

RECURSO CONHECIDO, COM O AFASTAMENTO DAS PRELIMINARES 
ARGÜIDAS, MAS AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO 
Item 1.1- Art. 59, § 2o c/c art. 61, § 1o 

RICMS/00 

CAPITULAÇÃO DA MULTA 
Item 1.1 - art. 527, inciso II, " j " c/c 
do RICMS/00 

1°e 10 

RELATÓRIO COMPLEMENTAR 

Na data estipulada para a sustentação oral, compareceu a representante legal ^ 
da Recorrente, reportando-se às razões de recurso, enfatizando os tópicos constantes 
do Memorial, cuja juntada foi deferida. Desse modo, passa-se ao voto. 
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